
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE OE LlClrAçÃo N" 12 02712022-in

A Secretaria lvlunicipal do Turrsmo e Cultura vem 1bJ'l pllc:!-s!' 
^d9

rnexioibilidade de ioiiãôào ó"o'" CólrriÀrlcAo DE ATRAçÀo ARrlsrlcA
::iiií 

"ãáiiLÀ" 
panÀ aÉneser'riadÀo Ho Revetlrot't 2023 NA PRArA DE

roÁiónr-lr'rora Do MUNlciPlo DE ARACATI

1. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente inexigibilidadê de licitaÇão tuT !9T^o.ilnd"t"lta -o 
ân 25'

inciso lll, e o parágrafo uni"o' oo ár.t'-io' da Lei n" 8666/93 e suas alteraÇóes

posteriores, bem como o aisposto em"toaã o processo de lnexigibilidade de LjcitâÇão

t" 12.02712022-tn.

As contrataçóes da admlnLStraçào pÚblca obe.decem aos-dikmês da lei'

oLe dispôe a i;rig"to' "oao" 
oe Lr-. proceo'menlo lic'tatóllo nas 

'modalidades
l['""ãti',i." ã"-)z'ãa Ler r" 8666/93' o ieg'slador ro int''' to de da' maioÍ^seg JralÇa

ao dtnheiro púo,ico l'r,trtou o aom,n'srràdoi p-a1' o'" ""u "onu"tas"e 
aoenas diJnte de

1,".1..* JJ. """i",à"", 
p"t' 

" 'oÁÃittiaçio 
prorica' mas e crar-o-oLre há.siLraÇóes

:r"#i];: ";; .ã"iiâiãiàti 
"i,."t"' 

que se e'cortía co-o 'rra exceÇao a re'l'a' PoÍ

êssa razâo. só serào peÍmlt'das 
"rn 

tilc'''n't""c''" que caracter'zam veldadei'amenie

;# rffi;fi;".;;;õãi""àriJá0" hipóiese inconrundlvelmente anormar'

Analisando os autos desse procedlmento obseruou-s-e-que a situaÇão

qu".u utlgrrr'"rü 
-r;à"'uJ" 

no u'tigã iá ]ncrso lll da Ler n" 8'666/93 que dispóe:

Ai 25 É inexigÍvet a licitação quando houver

inviab i(la.le deàonpetição, em especial:

// - orrlssis;

lll Dat'a conÍrctação (le profisilonal de

o,tataüiet Serct arirsrico drreralrê4re oLr Ct,JLé\

áe empr"'.ano e c'Ls,uo oecdc qrrc

"ár"urtáao 
pela crítica especializada ou pela

apütião Púbhca.

Acerca do assunto' enslna o ilustre doutrinador Jorgê Ulisses Jacoby

Fe'nandes que "ar-liçJd llos iermos Jo b' " o proÍrssrona/ que flia' intel)tctà au

"i""r;, 
, "iã o" ., ,arcr ae quatqueiiati'"'n. pu'u ereila de o \ibiÇao oú drr 

'r/gdÇão
Dubhca dttdves de meros de 'o^u.,'"o'iaà oo massa ou em locats ande 

'e- 
rcaltzam

ii;i;"t;";;;";;;;";;áiiiiri"e tin cãi'tãúçao o 
'ut' 

sem Licú.çào 5a ed ' Brasíria

Juridica. 2003, P 6'15). 
. ,:_, l_

PRETPITURA D

ARACA

;-rffi,.-,, ú;;t Bra'rcFP: À2800 ooo
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'htuy
PREÊEIl URA DO

ARACATI-
ftcd^ D. § /eúrns

ProsseqJe exp,canoo o Mestre ['4arcal JJSten Filho "a 
-àlivddc]e 

aitslicd

i:iT';.Ííí:"J§#:õ ;:;l; r, ;'u"'à""-'u aos p'éstim-os oe um artista não

;:;",á l;;é;;;;0,"i;ie lutea're"tol '^stando 'r'u'ável a serêÇâo por orocÊo'menÍo

liii'irlã. il, cãiã:ià''os';, ie' o" i'"'i'çã"i e co'tratos Administrativos' 11' ed '

São Paulo: Dialetica,2006, P' 287)'

Valeressaltar,todavia,quearesponsab]lidadepelaescolha.d.oartistaa
rust.ficativa oo preÇo e a dec'sâo oã to"t'àtur e 'nte'Ían'enle do agente pJblico

',-1L."i""à*,"J"" ãnt,rto. c"o" uo-'ã'o a análise acerca da conveniência e

;'J#;;; ru;;oÃà- ao àt"no'.n"niá das resras lesais' conÍorme estipulados

anteriormente.

Conformê constatado acirra' êvtdência-se a possibilidade legal da

contraraÇào d;"t;.";;; át .,"tett'oãáàt de procedrmenlo lic:tatório' devidame'te

Íundamentadê na legis'aÇáo e doutrlna'

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Prelirninarmênte importante salentaT que o obleto das !d!1t3-!?,"-'
púb 

'cds 
oeve cumo'ir arêm de seus 

U;;U'"li*T'."i?rt3'"'.':l;l:X:,ff;:ili?-',â ooortuntdade e a convenlencla as ql

; ;ãü;il;",G; cr" ,áino"" "i"o" "os 
anseios oa pop'i'ação'

Acerca da justificativa da escolha da contrataÇão pretendida' a

AdministraÇão deste município aduz:

A Administração Pública do l\'lunlcipio de.Aíacati' atraves da Secretaria

de Turismo 
" 

ôrrirrà, ,tiit.ànao-se clá poder drscncionario permitrdo por lel sÊgundo

ã!,l,iiiiá. a" 
"ã,ir"riioncia 

e opotunioaàà, dentro dos parámetros de razoabilidade e

orooorcionalldade pretendê contratat ã cãntára 'r,qrr PoRTELA" que ocorrerá nO dia

ãi;; #";;;;;"ià22. o srow mus cat a rea'zdÊse no REVLILLoN 2023

Diante da necessidade do obleto ora anallsado.pretende-se contratar

.o. 
" "r0,"."-?iÂvr-o 

nruonr oo§ pÀdsos' pêssoa juridrca de di'erto privado

;:;.lr-;J õ-t'Êi 
-;";-o 

,-" og zso tsiioõs1-26 
'lspresántada pels c?nto'o rArl

PORTELA, que dispõe de um vasto rep;rtÔao muslcal que atrai urna legrào de fãs por

onde passa.

Para o objeto em quesiáo a empíesa' acima menclonada' através de

sua equipe poslr;u, e*ie'unt" rs-tãjicá ia p'estaÇão oe servrÇos de shows anistico-

mus;cars. em espec,al ap esenlaÇoes áa Cartora TAÍl PORTELA' alem olsso' os

;"j;,:: ;";;;;;;;iáo ã" 
""o'ao "á,rr 'prãientações f:11119::,"^T 

váÍros estados'

coafoíme feT,Lnlal NFS_e de êprcsentaÇões anterlormenle'earrzaudo'

Para oblelo err questáo a e".p'esa' ac'*a me.lcionada possui d

exclusividade da clniãtoçao,io ,'rti"i"- âeitando constatado qLre a busca dÔs outros

-t-

,r) t:,

iiãã ao *.r' ,4, ceórro, Ar;'atl'ct - BrêsilcEP: 62800-000
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PRDFDITURA DO

profisslonais
exclusividade
renomados e

Ern virtude da
não há parámetros obletlvo§
assim sendo, impóe-nos afirmar que a licltação, il] casu não é possível.

Aracati/CE, '19 de dezen,bro de 2022

ARACATI-,

habilitados torna-se inviável posto que a empresa supra é detentora da

artístlca que excelente escolha para animar o evento, por §erem arti§tas

aclamados por seus fãs e pela crítlca especialzada.

subjet viclade que permeia a contratação deduz-se
hábeis a autorizar dispuia êm âmbito concorrencial

Iúarçal Justen Filho ensina que nestes casos:

'Torna-se inviável a seleçáa através de licilação' eis que nào haveú
cÍitéria abjetivo (te iulgamenta. Será impossÍvel identificat um ângulo

única e deterninada para difercnciat as peiarmances aúísticas' Dai

a caracterizaçãa da inviabilidacle de canpetiçáa "

Com todo o exposto conclu-se que a aiividade artístlca consislê em

emanação direta da personalidade e da criativldade humana e nessa medlda é

in'rpossivel verilicar-se a identidade de atuaÇões entre possíveis concorrentes'

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expenddos e, também,

pelas recomendaÇôes egais previstas no art. 25, nciso lll' da Lei Federal n'8 666/93

e suas alteraçÕes poiteriores, entendeÍlos estar perfeitamente iustifcadá a

contratação em apreço.

4, JUSTIFICATIVA DO PREçO

A empresa FLAVIO ANDRE DOS PASSOS, através do seu

representantê legal apresentou proposta de valor global de R$ 25.000,00(vinte c nco

mil reais), composta pelo seu total das despesas e cachê dos arlistas, esiando

inclusos valores reÍerentes ao transporte aéreo e terrestre, alimentação e

hospedagem, coníorme descriminada na proposta referida

5. CONCLUSÃO

Levando em consideração as inÍormaçôes contidas até o presente

momento no processo, opina, desde que cumprldas todas as iormalldadês egais e
estado o objeto da contratação enquadrado dentro das possibilidades de

inêxigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprirnento do art. 26, 1l e lll dâ Lei

Fedeial n" 8.666/93, pelo rêgular prosseguirnento do presente processo, procedendo-

se de co- acordo co^1 a oevtda ratiÍ cação

Secretarla I\Iunicipal do Turisr.o e Cultura

â.".- À,*dà'''".*-
LUCAS PESSOA BÉZERRA

Av. óÍagâo dô Maí, 230;,coà*ó, Aràaat-cE - Bratil cIP; 62800i0o0
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